
 
 
 
 

 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO  

DE ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO DE TÁXI 

 

 

Dados Pessoais: 

Nome:  

Alvará:                                                                             Inscrição Municipal:  

CPF:  

CNH:  Categoria: EAR:  

Endereço:  

 

Ponto: 

Telefone: (         ) 

E-mail:  

 
 

 

Senhor Secretário Municipal de Trânsito e Transportes, solicito a Renovação do Alvará de 

Autorização para exploração da atividade de Taxista no Município, nos termos do Decreto 

Municipal nº 375/1970, e demais normas aplicáveis, apresentando, em anexo, os documentos 

relacionados na folha seguinte. 

 

Declaro a veracidade das informações e documentos apresentados. 

 

 

Pouso Alegre, _______/_______/_______. 

 

 

  

 

 

_________________________________________ 

Requerente  

 
 

 

 

 



 
 
 
 

 

CHEK-LIST DE DOCUMENTOS PARA RENOVAÇÃO   

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO DE TÁXI 

 

(   ) Requerimento para renovação do Alvará de Autorização, preenchido e assinado pelo 

requerente, destinado ao Secretário Municipal de Trânsito e Transportes; 

(   ) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), categoria “B” ou superior, nos termos 

do art. 3º, inciso I, da Lei Federal nº 12.468/2011, contendo a informação que Exerce 

Atividade Remunerada (EAR), conforme exigência estabelecida no art. 147, §5º, do Código 

de Trânsito Brasileiro (CTB); 

(   )   Apresentar Atestado de Sanidade Física e Mental (original), emitido por médico do 

trabalho,  com pelo menos 30 (trinta) dias, contados da data de sua expedição;  

(   ) Cópia do Certificado e Registro de Licenciamento do Veículo (CRLV), registrado na 

categoria aluguel; 

(   )    Apresentar veículo que satisfaça as condições técnicas e os requisitos de segurança, higiene e 

conforto, nos termos do art. 107, do Código de Trânsito Brasileiro (CTB);  

(  )  Apresentar veículo automotor, próprio ou de terceiros, destinado ao Transporte Individual 

Remunerado de Passageiros, em atendimento a definição estabelecida  no art. 96, II, b, 5, do 

Código de Trânsito Brasileiro (CTB);  

(   ) Cópia do Alvará de Autorização anterior; 

(   ) Cópia da Certidão Negativa do Registro de Distribuição Criminal, nos termos do art. 329, do 

Código de Trânsito Brasileiro (CTB); 

(   ) Documento que comprove inscrição como segurado do Instituto Nacional de Seguridade 

Social (INSS), na condição de taxista, conforme art. 3º, V, da Lei Federal n° 12.468/2011; 

(   ) Certidão Negativa de Débitos Municipais (CND), retirado na Central de Atendimento da 

Prefeitura Municipal; 

(   ) Cópia do Certificado de conclusão de Curso de Aperfeiçoamento para a atividade de 

Taxista, que atenda aos requisitos da Resolução nº 456/2013, do CONTRAN; 

(   ) Cópia do comprovante de endereço recente, no nome do requerente, com expedição máxima 

de 03 (três) meses. 

 

 

 

Obs: O taxista auxiliar deve atender aos mesmos requisitos exigidos ao titular da Autorização, 

conforme Lei Federal nº 12.468/2011, apresentando a mesma documentação estabelecida.   

 


